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LEI N" 2845 de 13 de julho de 2021.

"Dispõe sobre a denominação da rua 23 do loteamenío Parque Central Park, Monte Mor - SP,

e dd oatras providências."

(Autoria: Vereadora Wal da Farmácia).

. EDMLDO ANTÔNIO BRISCHI, Prefeito do Município de Monte Mor - SP. no uso de suas

atribuições legais.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. l" - Passa a denominar-se oficialmente "Marcos Antonio da Silva" a rua 23 do loteamento

Parque Central Park, Monte Mor SP.

Art.2' - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

l, FEITITRA DO MUNICÍPIO DE MONTE MOR, 13 de jutho de202l.

rô IçÀni
EDIVALDO ANTONIO BRISCHI
Prefeito

Registrado em livro pníprio, publicada no Diário OJicial do Município e aftxada em locol de

coslume do Paço Municipal, na data supra
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RENATOTõN tZETtI VIOLARDI
I'rocu rador eral do Município

POE UM NOVO TEMPO

Rua Francisco GlicéÍio, 399'Centro ' Monte Mor - SP - 13190-000 - PABX: ( 19) 3879-9000 - www.n'rontenror.sp.gov.br


